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D E C R E T O NQ 293 
de 2 de dezembro de 1959 

da 19 

A - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Campos , 
usando de suas atribuições , que lhe são conferida por lei 

D E C R E T A: 

Artigo lSl - NOHE:IA o sr . GERALDO HANGELA MIRA1P1A, para 
integrar o Cons elho Rodov!~rio ~fun1c1pal, creado pela Lei nQ 628, -
de 22/9/ 59, como r epresentante da Classe agro-pecu~riao 

Artigo 'Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , r9vogadas as disposições em contrárioo 

Prefeitura 
zembro de lo 959o 

Rejgistrado 
em dois de dezembro de 

da 
A • , 

~stancia de Sao Jose dos Campos, 2 de de-

,......., 

2, 
Elmano 

Prefeito 't-lln 

/ 
e publicado na Secção do Expediente e Pessoal, 
mil novecentos e cinquenta e nove . 
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